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DECRETO N.o 4956, DE 22 DE SETEMBRO DE 1976 

; Dá denominações a vias públicas da cidade de Campinas 

O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribuições 
:C]ue lhe conícre o item XIX. do artigo 39. do Decreto-Lei Complementar 
n.o 9 de 31 de dezembro de 1969, ... 

DECRETA: 
  ARTIGO l.o — Ficam denominadas: 

■ I — OURO à Rua 1 (Um) da .Vila Rica, com início a Rua Benito 
. Olmos Hemandcs e término na Avenida das Amoreiras. 

i II — PRATA à Rua 2 (Dois) da Vila Rica, com início a Rua Be- 
nito Olmos Hernandcs e término na Avenida das Amoreiras. 

: c m — PLATINA à Rua 3 (Tres) da Vila Rica. com início a Rua 
Benito Olmos Hernandes, circundando o quarteirão-n.o 3237 e término na 
mesma Rua Benito Olmos Hernandes. 

:• IV — COBRE à Rua 4 (Quatro) da Vila Rica, com início a Rua 
Benito Olmos Hernandes. circundando o quarteirão 3239 .e termino _na 
mesma Rua Benito Olmos Hernandes. 

V -- CHUMBO à Rua 5 (Cinco) da Vila Rica. com inicio a Rua 
Benito Olmos Hernandes. circundando o quarteirão 3240 e término na 
mesma Rua Benito Oimos Hernandes. 

. VI — NÍQUEL à Rua 6 (Seis) da Vila Rica, com início à Rua 
Benito Olmos Hernandes. circundando o quarteirão 3242 e termino na 
mesma Rua Benito Olmos Hernandes.  - - . VII — FERRO à Rua 7 (Sete) da Vila Rica. com inicio a Rua Be- 
nito Olmos Hernandes e término na Rua Profa. Maria Cecília Tozzt. 

VIII — ANTIMONIO à Rua S (Oito) da Vila Rica. com início na 
' Avenida das Amoreiras, circundando o quarteirão 3245 e término na mes- 
ma Avenida ^ ^ u 'T A 
nitia^da^Amoreiças e término a Rua Prola. Maria Cecília Tozzi. * . 

X — MANGANÊS á Rua iü (Dez) da Vila Rica. com início a Rua 
Profa. Maria Cecília Tozzi, circundando o quarteirão n.o 325Í e termino^ 
na mesma Rua Profa. Maria Cecília Tozzi. " 

; - XI — IRÍDIO à Rua 11 (onze) da Vila Rica. com Início a Rua 
Profa. Maria Cecília Tozzi. circundando o quarteirão n.o 3246 e término , 
na mesma Rua Proia. Maria Cecília Tozzi. 

XII — GALENA à Rua I2-(Doze) da Vila Rica. com inicio a Rua 
: Profa. Maria Cecília Tozzi e término junto a Estrada de Ferro, 
i t-XIII — MFiRCURiO à Rua 13 (Treze) da Vila Rica, com início 
' a Rüa Profa. Maria Cecília Tozzi e termino junto a Estrada de Ferro, 
s . XIV — BISMÜTO à Rua 14 (quatorze) da Vila Rica. com início 
■ a Rua Profa. Maria Cecília Tozzi e término na Estrada de Ferro. 

ARTIGO 2.o — Este decreto entarrá em vigor na data de sua 
I publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 22 de setembro de 1976. 

j DR. LAURO PÊRICLES GONÇALVES 
Prefeito do Município de Campinas 

■ , " DR. JOÃO BAPTISTA MORANO 
- Secretário dos Negócios Jurídicos 

_ ; ENG.o GILBERTO MEIRA BIOLCHINI 
C- . Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Consultoria Jurídica da Secretaria dos Negócios 
í Jurídicos por Carlos Roberto M. Guimarães. Chefe do SA da CJ. com os 

elementos constantes do protocoiado 17055 de 1 de Julho de 1.976 e, pu- 1 blicado no Departamento do Expediente do Gabinete do Prefeito ..em 22 
i. de setembro de 1976. 
: - DR. ARMANDO PAOLINELI 
-   . - Chefe do Çabinete 
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DECRETO N.o 5107 DE 3 DE MARÇO DE 1977. 

Retifica e acrescenta incisos ao Artigo l.o do Decreto N.o 
. 4956, de 22 de Setembro de 1.976, que dá denominações a 

vias públicas da cidade de Campinas. 

0 Prefeito do Município de Campinas, usando das atribuições 
que lhe confere o item XIX, do artigo 39, do Decreto-Lei Complemen- 
tar Estadual n.o 9 de 31 de dezembro de 1.969, 

DECRETA: 
Artigo l.o — Passa a vigorar com a seguinte redação o artigo 

l.o do Decreto n.o 4956, de 22 de setembro de 1.976: .    
"Artigo l.o — Ficam denominadas*'. 
1 —       7 

H —      
III — RUA PLATINA: as ruas 3 e 4 da Vila Rica, com início e tér- 

' mino na rua Bonito Olmos Hemandcs, circundando o quarteirão 3237 
do Cadastro Municipal. 

• IV — RUA COBRE: as ruas 5 e 6 da Vila Rica. com.início e ter- 
- mino na rua Bonito Olmos Hemnndes, circundando o quarteirão 3239 

do Cadastro"Municipal.   
V — RUA CHUMBO: as ruas 7 e 8 da Vila Rica, com início e 

termino na rua Bonito Olmos Herriandes, circundando o quarteirão 
3240 do Cadastro Municipal. 

- ^ _ VI RUA NÍQUEL: as ruas 9 e 10 da Vila Rica. com início e 
i*'"mtno na rua Bonito Olmos Hemandcs, e circundando o quarteirão 

do Cadastro Municipal, 
ia • A'/* RUA FERRO: a rua 11 da Vila Rica. com início na rua ü.mto Olmos Hernandes c término na rua Proía. Maria Cecília Tozzi. 
. j . - V lü — RUA ANTLMONIO: as ruas 12 e 14 da Vila Rica, com 
linicl?"5 na Av. das Amoreiras c circundando o quarteirão 3245 ' «"çjCadastro Municipal. . 
^ JX ^ RUA MANGANÊS: as ruas 13 c 35 da Vila Rica, com 

.}* to _e\ termino na rua Profa. Mana Cecília Tozzi e circundando o 
q r-.rterrao 3246 do Cadastro Municipal. 
. ^ RUA IRÍDIO: a rua 16 da Vila Rica. com início na Av. das Amoreiras e termino nn rua Profa. Maria Cecília Tozzi. 

XI — RUA GALENA: a rua 17 da Vila Rica. com início e tér- 
; mino na rua Pnxfn M-»»-;-. t— i. . , • - — 
! do Cadastro Municipal. * ^ ^ Jy*- 
• ^ ZINCO: a rua 18 da Vila Rica. com início na rua ; Frota. Mana Ceei»ia Tozzi e termino na rua 20. 
^ n a rua 19 da Vila Rica. com início na ; rua rroia. Mana Cecília Tozzi e termino na rua 18. 

r Xlv. ~ UíTIO: a rua 20 da Vila Rica. com início na rua riofa. Mana Cecília Tozzi c término na rua 18. 
XV RUA ACO — a rua 21 da Vila Rica. com inicio na rua 15 

c termino na rua 17 do mesmo lotcamenio. 
RUA BRONZE: a rua 22 da Vila Rica, com início à rua 

. i4 e icrnuno na rua lo do jncsrno ioteamento: 
Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua pu- 

blicação, revogadas as disposições cm contrário. 

Paço Municipal, 3 de março de 1977. 
DRr. FRANCISCO AMARAL 
Prcfeiio do Município de Campinas 
DR. RALPH TORUMA STF.TT1NGER 
Secretario dos Nei:«>eios Jurídicos 
ENG.o AMANDO QUEIROZ TELLF.S COELHO 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

■ - Hedk-Kk) mi Constilioria Jurídica -da •Secretaria-dos Nenúcioc- 
mli •or"k';ri" í'" úc Andrade, A-.sistemc <íe Ad- . ! , . {,'■*■"■•'• us cl. menu» conMam.-s tlt,. piotocobil., n.o 17053 de 
hinÍMJ. .niv") •i'1'' l' '"j"1,"-"'1" n" "''P-nienienlo do h.spetiiente do Ga- pi.it U 110 i udiriio. cm 3 de m,it\o de 1977. 

DR Gr.RM.DG CLSAR DASSOL» CtlZARE 
Cbele Gabinete 
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Elemento metálico, de símUolo Ir, mimero atômico 

77 e peso atômico 193,1. Encontrado livre na natureza, for- 

mando uma liga com o dsmio e, em pequena quantidade, associa 

do à Platina e tarabém ao Ouro. Obtido como subproduto da me- 

talurgia da Platina. Metal branco, muito duro,. de desnidade 

22,4 que se funde a 2450oC. Não é atacado pelos ácidos mine 

rais ou. pela água-regia. Reage com o flúor e o cloro, a al- 

tas temperaturas. Quando aquecido ao rubro combina-se com. o 

Oxigênio, formando o dióxido de irídio (Ir02). 

Empregado na fabricação de ligas duras de piati 

na e de ouro, como a usada na fabricação de padrões de pesos 

e medidas e nas penas de canetas. Descoberto, em 1804, por 

Tenaant. Porma diversos compostos, nos quais figura com va- 

lencia 1, 2, 3 ou 4. 

(Extraído de fia.'310, do Volume 11, da Enciclopá 

dia Brasileira Mérito, da Editora Mérito S/A., e 

dição de 1959). 
fP11 
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